Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 11 de novembro de 2009.

OFÍCIO Nº 510/2009

Senhor   Promotor:

Com os meus cumprimentos, em atenção à solicitação de V.Exa. contida no Ofício 177, informo-lhe que a Câmara Municipal não possui convênio com a Clínica Vivdiniz Ltda, nem com Dr. Arnaldo Diniz Peres.

Sempre ao inteiro dispor,

	REGINALDO ALVES SARAIVA

	Presidente 




Exmo.   Sr.

Dr. Luiz Gustavo Carvalho Soares

Promotor de Justiça

Pedro Leopoldo-MG

